
ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA  
 

Rua 05 de Novembro, S/N, Centro, Bom Jesus, Estado da Paraíba 

CEP:58930-000 CNPJ: 01.970.195/0001-65  

E-mail: presidencia@bomjesus.pb.leg.br / Telefone: (83) 9 9849-4061 

           

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 21/2026.  

 
"Dispõe sobre a anulação da votação e 

do Projeto de Lei nº 38/2026, e dá outras 

providências."  

 

   A Mesa da Câmara Municipal de Bom Jesus, estado da Paraíba, faz saber que o plenário 

aprovou e ela promulga a seguinte Resolução: 

 

   Art. 1º Fica anulada a tramitação e a votação do Projeto de Lei nº 38/2026, aprovado na sessão 

Ordinária do dia 02 de junho de 2026, tendo em vista a ocorrência de vício no processo legislativo, 

consistente em matéria Interna e privativa da Câmara Municipal de Bom Jesus. 

 

   Art. 2º Em consequência da anulação prevista no artigo 1º, o Projeto de Lei retorna à fase de 

correção e conversão para Projeto de Resolução, liberando o número para outro Projeto a ser enumerado 

e ganhando nova numeração e retornando como Resolução. 

 

   Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Bom Jesus em 08 de junho de 2026. 
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